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Publicação Bisemanal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 558

De 12 de junho de 2008.

Altera dispositivo da Lei Complementar nº. 
475, de 22 de junho de 2006 alterado pela Lei 
Complementar nº. 501, de 23 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre nova reestruturação do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da 
Prefeitura Municipal de Ourinhos e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 9 de junho 
de 2008 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O anexo I, da Lei Complementar nº. 475, de 22 de junho de 
2006, alterado pela Lei Complementar nº. 501, de 23 de janeiro de 2007, que 
dispõe sobre nova reestruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
da Prefeitura Municipal de Ourinhos passa a vigorar nos termos da presente 
Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 12 de junho de 2008.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL
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Conforme Lei n. 4.923, de 05 de janeiro de 2.005.Ourinhos, 12 de junho de 2008.

TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº. 5.246

De 12 de junho de 2008.

Autoriza o Executivo Municipal celebrar Termo de 
Convênio e Aditivos com o Fundo de Solidarieda-
de e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 9 de junho 
de 2008 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, através do Fundo Social de Solida-
riedade do Município de Ourinhos, autorizado a celebrar Termo de Convênio e 
Aditivos com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo – FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos 
financeiros para desenvolvimento de projeto de geração de renda.

Art. 2º. O instrumento que formaliza o convênio conterá as obriga-
ções, limites e demais características de cooperação a ser firmado entre os 
partícipes.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 12 de junho de 2008.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº. 5.247

De 12 de junho de 2008.

Dispõe sobre denominação de próprio municipal 
(Sonia Maria Ferreira).

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 9 de junho 
de 2008 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a se denominar Sonia Maria Ferreira o Centro de Refe-
rência Municipal - IV, localizado na Rua Osório Alves da Silva, nº. 565 – Parque 
Minas Gerais – Ourinhos.

Art. 2º. Quando do descerramento da placa denominativa, haverá 
comunicação do ato aos familiares da homenageada.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leia também na internet
www.ourinhos.sp.gov.br


